
INDICAÇÃO Nº 
3216
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos para viabilizar as empresas que vierem a se instalar nos municípios inseridos nos grupos 4 e 5 do IPRS – Índice Paulista de Responsabilidade Social, a utilização de crédito acumulado de ICMS para investimentos em projetos de geração de emprego e renda.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo viabilizar e facilitar a utilização de saldo credor de ICMS passível de apropriação nos termos do artigo 71 do Regulamento do ICMS e do crédito acumulado do ICMS já apropriado nos termos da legislação de regência, às empresas que vierem a se instalar nos municípios que estão enquadrados nos grupos 4 (quatro) e 5 (cinco) do IPRS – Índice Paulista de Responsabilidade Social, para investimentos em projetos de geração de emprego e renda.

O intuito principal é estimular o desenvolvimento desses municípios, que possuem os piores indicadores sociais do Estado, proporcionando-lhes condições de chegarem aos níveis daqueles economicamente mais evoluídos.

Ressaltamos que tal medida não implica em comprometimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, uma vez que a mudança proposta não produz alteração da receita do Estado, limitando-se a disciplinar a utilização de créditos acumulados do imposto apropriável ou apropriados na forma da legislação.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que não tem medido esforços para melhorar as condições sociais e econômicas dos municípios mais carentes de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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